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Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Chácara-MG, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de abril de 2025, às vinte horas, realizada de forma online, com a presença 
mui digna do Senhor Presidente, Bruno Fernandes de Morais, e dos demais Vereadores 
(8). O Senhor Presidente iniciou a Sessão declarando os trabalhos abertos em nome de 
Deus e do povo de Chácara. Após, o Sr. Presidente informou que não haveria leitura e 5 
votação das atas anteriores, o que foi aceito por todos. Em seguida foi colocada em 
primeira e única discussão e votação a proposição: 1 – Projeto de Lei nº 1.453/2025 de 
autoria do Poder ExecuƟvo que “Dispõe sobre a criação de vagas permanentes para 
Agente Combate à Endemias e Psicólogo I no âmbito do Município de Chácara – MG.”, 
sendo votado e aprovado por unanimidade (8). Nada mais havendo a tratar, o Senhor 10 
Presidente encerrou a Sessão e para constar, eu, 1ª secretária, lavrei a presente Ata que 
assino com o Senhor Presidente após sua leitura e aprovação. 
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